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RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS


PROCESSO SELETIVO DESTINADO AO CREDENCIAMENTO DE PERITOS


NO ÂMBITO DA IRF/POA/RS E DA ALF/POA/RS


Na qualidade de presidente da comissăo designada através da Portaria Conjunta IRF/POA e ALF/POA nş 01, de 05 de novembro de 2010, destinada a promover processo seletivo público para credenciamento de peritos que prestarăo serviços de assistęncia técnica ŕ Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre e ŕ Alfândega da Receita Federal do Brasil do Aeroporto Internacional Salgado Filho, no bięnio 2011 e 2012, divulgo o resultado da análise dos recursos impetrados contra o presente processo seletivo.


Cinco candidatos se insurgiram contra o resultado do concurso de seleçăo, analisamos individualmente cada um dos recursos apresentados e concluímos pelo desprovimento de todos, mantendo o resultado do presente processo seletivo divulgado no DOU (Diário Oficial da Uniăo) de 22 de dezembro de 2010, Seçăo I, folhas 44 e 45.


Segue abaixo o relatório da análise dos recursos, por candidato:


Inscriçăo nş 005/2010


Rubens Scheffel Chevarria


O conhecimento e a experięncia necessários ŕ atividade de perito credenciado na área de mensuraçăo estăo descritos na Instruçăo Normativa RFB (IN/RFB) nş 1.020/2010, artigo 22, § 2ş, in verbis:


“Art. 22. A quantificaçăo consistirá na determinaçăo do peso da mercadoria a granel, expressa em quilogramas, mediante pesagem, mensuraçăo ou mediçăo direta.


(. . .)


§ 2ş A mensuraçăo será efetuada:


I - pelo cálculo da variaçăo do deslocamento (diferença dos deslocamentos em funçăo da variaçăo dos calados ou draft survey);


II - pela mediçăo do espaço vazio do tanque;


III - pela mediçăo do espaço cheio do tanque; e


IV – por meio da utilizaçăo de equipamentos automatizados de mediçăo.”


O candidato năo comprovou ter experięncia em mensuraçăo.


Recurso desprovido.


Inscriçăo nş 026/2010	


Sandro Antonio Saggiorato


A Instruçăo Normativa RFB (IN/RFB) nş 1.020/2010, em seu artigo 8ş, inciso IV, alínea “c”, determina tempo mínimo de experięncia para os candidatos a peritos em dois anos, na forma exposta abaixo:


“Art. 8ş O credenciamento de peritos será precedido de processo seletivo público, em que serăo exigidos, além do preenchimento das condiçőes para emissăo da certidăo de que trata a alínea "b" do inciso I do art. 6ş, a apresentaçăo de:


(. . .)


IV - Curriculum Vitae instruído com os seguintes documentos:


(. . .)


c) comprovante de experięncia profissional mínima de 2 (dois) anos na área técnica pretendida, com ou sem vínculo empregatício; e”


O candidato năo comprovou experięncia mínima de dois anos.


Recurso desprovido.


Inscriçăo nş 029/2010


Gerson Sonaglio 


O prazo para interposiçăo recursos para o presente processo seletivo está regido no Edital Conjunto IRF/POA e ALF/POA nş 01, datado em 19 de novembro de 2010, item 8.1, na forma exposta abaixo:


“8.1. 		Eventual Recurso poderá ser interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicaçăo dos ADE no DOU de que trata o item 6.1.”


Considerando que os Atos Declaratórios Executivos nş 01 e 16, expedidos, respectivamente, pelos Inspetores-Chefes da ALF/POA e IRF/POA, foram publicados, no dia 22 de dezembro de 2010, o prazo para interposiçăo de recursos estendeu-se até o dia 24 de dezembro de 2010.


O candidato interpôs seu recurso apenas no dia 04 de janeiro de 2011, extemporaneamente.


Paralelamente a isso, o candidato năo comprovou ter a experięncia necessária ŕ atividade de perito na área de mensuraçăo (IN/RFB nş 1.020/2010, artigo 22, § 2ş).


Recurso desprovido.


Inscriçăo nş 043/2010


Joel Franceschini


A IN/RFB nş 1.020/2010, em seu artigo 10, § 5ş, reproduzido abaixo, expőe as formas de comprovaçăo de experięncia no presente processo seletivo:


“Art. 10. No processo de seleçăo para credenciamento de profissionais por área de atuaçăo, deverăo ser observados os seguintes critérios classificatórios de pontuaçăo:


(. . .)


§ 5ş A comprovaçăo do tempo de atuaçăo como perito credenciado pela RFB, de experięncia como empregado na área específica e do tempo de serviço como autônomo será efetuada mediante apresentaçăo do(s) ato(s) administrativo(s) de credenciamento, da carteira de trabalho e das Anotaçőes de Responsabilidade Técnica (ART), emitidas pelo órgăo regulador do exercício profissional, respectivamente.”


Na forma exposta na norma, o candidato năo comprovou ter experięncia anterior.


Recurso desprovido.


Inscriçăo nş 044/2010


Jéferson Segalin


A IN/RFB nş 1.020/2010, em seu artigo 8ş, inciso III, exige a apresentaçăo de cédula de identidade na realizaçăo de processo seletivo para o credenciamento de peritos:


“Art. 8ş O credenciamento de peritos será precedido de processo seletivo público, em que serăo exigidos, além do preenchimento das condiçőes para emissăo da certidăo de que trata a alínea "b" do inciso I do art. 6ş, a apresentaçăo de:


(. . .)


III – cédula de identidade;”


O Edital Conjunto IRF/POA e ALF/POA nş 01 de 19 de novembro de 2010, em seu item 2.1.4, reproduz essa exigęncia. 


“2.1. 	A inscriçăo de peritos autônomos no presente processo seletivo será instruída com a seguinte documentaçăo:


(. . .)


2.1.4.	Cédula de identidade (cópia autenticada);”


O candidato apresentou, em substituiçăo ŕ cédula de identidade, seu cartăo de identificaçăo, expedido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatizaçăo e Qualidade Industrial (INMETRO), que trás em seu corpo os seguintes dizeres: “fé pública em todo território nacional, para efeitos de identidade funcional” (grifo nosso).


Em seu recurso, o candidato apresenta a seguinte alegaçăo:


“ A minha desqualificaçăo foi baseada na suposta falta da cópia autenticada do documento de identidade, porém o documento em questăo foi entregue. Tal fato pode ser verificado na relaçăo de documentos que foram anexados ao pedido de inscriçăo (folha de número 06 dessa relaçăo). A autenticaçăo está no verso da folha.


O edital de abertura do concurso năo exige um documento de identidade específico. Assim, qualquer documento de identidade com validade reconhecida deve ser aceito. Foi entregue a cópia autenticada de identidade profissional. Ela possui fé pública em todo território nacional conforme decreto do Poder Executivo Federal número 29.079 de 30/12/1950 e Decreto número 5.703, de 2006. O referido documento é dotado de foto, número do meu CPF, RG, data de nascimento, filiaçăo e nacionalidade, ou seja, contem todas as informaçőes necessárias para a minha identificaçăo.


Diante ao exposto, solicito a minha qualificaçăo no processo seletivo em questăo. Segue em anexo a relaçăo onde consta que o documento em questăo já foi entregue e uma cópia autenticada da minha CNH.”


O Decreto nş 5.703/ 2006, que revogou o Decreto nş 29.079/50, realmente concede fé pública aos cartőes de identidade funcional expedidos pelos Ministérios e órgăos da Presidęncia e Vice-Presidęncia da República, mas para seus fins específicos, como se detém da leitura do artigo 1ş desse Decreto:


 “Art. 1o  Terăo fé pública em todo território nacional, para os seus efeitos específicos, os cartőes de identidade funcional expedidos para os agentes públicos militares e civis em exercício nos Ministérios e em órgăos da Presidęncia e Vice-Presidęncia da República.”


Os efeitos específicos do cartăo de identificaçăo em questăo săo determinados pelo próprio INMETRO, em norma própria, năo substituindo a Cédula de Identidade para todos os efeitos legais.


Anexo ao mesmo recurso, o candidato apresentou cópia de sua CNH autenticada. Tal documento năo foi analisado, pois o Edital Conjunto IRF/POA e ALF/POA nş 01/2010 indica a inscriçăo no processo seletivo, como o momento da apresentaçăo do documento questionado.


Recurso desprovido





Concluí-se o presente processo seletivo a partir da divulgaçăo do presente termo no Quadro de Editais localizado no saguăo do prédio da IRF/POA no período de 28 de fevereiro a 28 de março de 2011.


             Porto Alegre, 24 de fevereiro de 2011.





MARCO ANTONIO LEAL


AFRFB – MATR. 11592


Presidente da Comissăo
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